
PORTARIA Nº 105/2024

DE 22 DE JULHO DE 2024

O Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto de Souza – FUNDHAS, no uso de
suas atribuições legais:

Considerando a Portaria nº 104/2023, de 18 de setembro de 2023, que trata da
regulamentação da inscrição, seleção e admissão de crianças e de adolescentes;

RESOLVE:

Alterar o artigo 5º, da Portaria nº 104/2023, de 18 de setembro de 2023, passando
a vigorar nos seguintes termos:

Artigo 5º. A validade da inscrição será de 12 (doze) meses, a contar do último
dia do período de inscrição vigente. 

Esta Portaria produz seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, aos vinte e dois dias do mês de
julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

George Lucas Zenha de Toledo  

Diretor Presidente

Registrada na Fundação Hélio Augusto de Souza aos vinte e dois dias do mês de
julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Flávia Fernanda Neves Coppio              

Diretora
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